
26/03/2021 (Sexta-feira) DOM/ES - Edição N° 1735

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 298

DECRETO 1463/2021
Publicação Nº 342015

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA         
ESPÍRITO SANTO 
27.104.363/0001-23
DECRETO  Nº 0001463/2021 
Data 01/03/2021 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

865.310,47

ADMINISTRACAO DA DIVIDA E DEMAIS OBRIGACOES

SENTENCAS JUDICIAIS

040001.2884300152.086

33909100000

0000078

2001000

10.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

040001.0412200022.006

33909200000

0000056

1001000

850,00

MANUTENÇÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

040001.0412900022.091

33909300000

0000073

1001000

95.100,00

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA

MATERIAL DE CONSUMO

050001.2060500122.018

33903000000

0000108

1001000

28.580,00

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

070001.0824400092.043

33903200000

0000193

1390001

53.000,00

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA

MATERIAL DE CONSUMO

080001.1512200022.054

33903000000

0000244

1001000

149.000,00

CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES E BUEIROS

MATERIAL DE CONSUMO

080001.1545100043.019

33903000000

0000264

1530000

161.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

080001.1545200032.057

33903900000

0000279

1530000

1.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MATERIAL DE CONSUMO

090001.1212200072.006

33903000000

0000317

1111000

TOTAL: 1.364.340,47

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Superávit Financeiro: R$ 865.310,47 (oitocentos e sessenta e cinco mil trezentos e dez reais  e quarenta e sete centavos )
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 499.030,00 (quatrocentos e noventa e nove mil trinta  reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

10.500,00

RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100100033903900000

040001.0412200022.0110000062

850,00

MANUTENÇÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO

OBRAS E INSTALAÇÕES 100100044905100000

040001.0412900022.0910000074

8.580,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS (PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA)

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 139000144905200000

070001.0824400092.0420000191

20.000,00

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS)

OBRAS E INSTALAÇÕES 139000144905100000

070001.0824400092.0870000217

49.000,00

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 153000033903900000

080001.1512200022.0540000246

O Prefeito Municipal de Itarana, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001372/2021,
DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2021 a importância de R$ 1.364.340,47   (um milhão trezentos e sessenta e
quatro mil trezentos e quarenta  reais  e quarenta e sete centavos ), nas seguintes dotações:
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1.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 111100044905200000

090001.1212200072.0060000331

148.100,00

PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100100033903900000

100001.1339200112.0740000435

161.000,00

PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 153000033903900000

100001.1339200112.0740000435

100.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

OBRAS E INSTALAÇÕES 153000044905100000

100001.2781200063.0340000465

TOTAL: 499.030,00

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   Espírito Santo, Itarana, 01 março de 2021

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal
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